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APELADOS : Os próprios recorrentes

PROCESSUAL CIVIL – Apelações Cíveis
–  Primeiro apelo –  Empresa de telefonia –
Demora em efetivar portabilidade – Defesa
do  exercício  regular  do  direito  –
Descabimento  –  Dano  material  e  moral
evidenciados – Juros de mora e honorários
advocatícios – Fixação bem estabelecida –
Desprovimento.

-  Evidenciada  a  falha  na  prestação  do
serviço,  consubstanciada  em  demora  na
efetuação  da  portabilidade  de  linha  de
telefone  móvel,  sem qualquer  justificativa,
após  agendamento  com  bastante
antecedência  pelo  consumidor,  de  rigor  a
condenação  da  empresa  de  telefonia  ao
pagamento  de  indenização  por  eventuais
danos  materiais  e  morais  decorrentes  do
fato.

PROCESSUAL CIVIL – Apelações Cíveis
–  Segundo recurso  –  Consumidor  –
Contrato  de  telefonia  –  Portabilidade  –
Demora  na  efetivação  de  linha –  Dano
material  –  Comprovação  –  Fixação  com
base em proposta lançada em conciliação –
Descabimento – Valor que não representa
renúncia  a  direito  –  Restabelecimento
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integral  –  Dano  moral  –  Majoração  –
Descabimento  –  Reforma,  em  parte,  da
sentença – Provimento parcial.

-  Se  foi  reconhecido  o  dano material,  ele
deve corresponder ao total do prejuízo que
a  parte  teve  com  o  ocorrido,
restabelecendo-se  por completo  a situação
para a vítima como se o dano não tivesse
acontecido,  independentemente  de ela  ter
lançado proposta  menor  em audiência  de
conciliação.

-  A proposta de conciliação não deve ser
interpretada como renúncia  a  direito,  mas
sim como concessão capaz de solucionar
naquela  oportunidade  o  litígio  entre  as
partes,  onde cada uma cede algo  apenas
para o momento da transação.

-   A fixação  do  “quantum”  indenizatório  a
título  de  dano  moral  deve  se  dar  com
prudente  arbítrio,  para  que  não  haja
enriquecimento à custa do empobrecimento
alheio, mas também para que o valor não
seja irrisório.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C  O  R  D  A M,  em  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  negar provimento  ao  primeiro  e  dar  provimento  parcial  ao
segundo recurso manejado, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  apelações cíveis,  a  primeira
interposta pela Tim Celular S/A (fls. 136/159), e a segunda pela J. B. Tavares
de M. Júnior – Pousada - ME (fls.  169/176),  ambas  insurgindo-se contra a
sentença (fls. 127/134) prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da
Capital,  que  julgou  procedentes os pedidos formulados na  “ação  de
indenização por danos materiais e morais”, ajuizada pela segunda contra a
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primeira recorrente.

O magistrado sentenciante  reconheceu  a
hipótese de  falha na prestação de serviço  na migração de linha telefônica
para a empresa receptora, o que caracteriza o ilícito contratual, considerando
o  dano  material  em  razão  de  60%  (sessenta  por  cento)  da  queda  do
faturamento da empresa autora,  o  que resulta o  importe  de R$ 26.819.40
(vinte e seis mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos), bem como
o dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Irresignada,  Tim Celular S/A defende, em
síntese, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva “ad causam”, atribuindo a
culpa pelo ilícito,  no caso, a “empresa receptora” (“sic”),  sem atentar ser ela
própria a operadora destinatária da portabilidade.

No  mérito,  defendeu  a  promovida  a
inexistência de dano moral no caso, vez que não praticado qualquer ilícito. Em
seguida, discorre sobre o excesso do valor de indenização fixada a título de
danos morais, bem como do termo inicial para inserção dos juros sobre os
danos, sustentando ser cabível a partir da data do arbitramento.

Afirma  ser  indevida  a  condenação da
empresa ao pagamento de danos materiais e lucros cessantes, pois, aduz,
“jamais restou consubstanciada a impossibilidade do apelado de auferir lucros
em virtude da prática adotada pela TIM” (“sic”).

Disserta  sobre a necessidade de redução
de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.

Requer, ao final, o provimento do recurso,
para que seja reformada a decisão.

Igualmente inconformada, a  J. B. Tavares
de M. Júnior – Pousada - ME insurge-se, em resumo, por sua vez, contra o
valor  fixado a título de indenização por danos matriais,  considerando 60%
(sessenta  por  cento)  do  importe  requerido,  comprovado  nos  autos,  por
entender  ser  este  o  percentual  aceitável  pela  empresa  em  audiência  de
conciliação,  quando,  afirma,  este  era  o  percentual  apenas  para  o  acordo
amigável, naquela data, com recebimento rápido.

Ainda  se  insurge  contra  o  valor  fixado  a
título de danos morais.
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Ao final, requer o provimento do apelo.

Contrarrazões  ao  primeiro  recurso às  fls.
179/183; e, ao segundo, às fls. 185/192.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer à fl. 208, sem manifestação de mérito.

É o relatório.

V O T O:

Conheço  dos recursos,  eis  que  próprios,
tempestivos e regularmente processados,  com recolhimento de preparo  no
primeiro apelo à fl. 160.

Os apelantes se  insurgem contra  a
sentença que  julgou procedentes os pedidos,  reconhecendo a hipótese de
falha  na  prestação  de  serviço  consubstanciada  na  migração  de  linha
telefônica para a empresa receptora, considerando o dano material em razão
da queda  no faturamento da empresa autora,  no importe de R$ 26.819.40
(vinte e seis mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos), bem como
o dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Subtrai-se da análise cuidadosa dos autos
que a autora, empresa do ramo de hospedagem, agendou portabilidade para
número de sua linha telefônica entre operadoras, pretendendo passar da Net
Embratel  para  a  Tim  Nordeste  Telecomunicações  S/A,  tudo  requerido  de
forma antecipada, para efetivação no dia 02 de julho de 2012. 

Ocorre que, apesar de vários registros de
protocolos de reclamações, a Tim Nordeste Telecomunicações S/A só veio
a ativar a linha pela empresa operadora em 17 de julho de 2012, deixando a
autora sem comunicação através de seu principal meio para tanto, o que fez
com que o seu faturamento reduzisse consideravelmente durante o período.

Assim, de todos os documentos encartados
nos autos, bem como dos argumentos expostos, conclui-se que se configurou
correta  a  condenação imposta contra  a  Tim Nordeste Telecomunicações
S/A, vez que as provas constantes nos autos são suficientes para demonstrar
a existência de falha na prestação de serviço,  e a empresa de telefonia não
combateu  a  contento  o  direito  pretendido  na  exordial,  sem  se eximir  da
responsabilidade.
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Em  preliminar,  inclusive,  de  ilegitimidade
passiva “ad causam”,  que se confunde com o próprio mérito da questão, a
promovida  admite  culpa  da  empresa  “receptora”  (“sic”)  no  caso,  sem  se
atentar para o fato de ser ela própria a operadora destinatária da portabilidade
de linha telefônica requerida.

A promovida  poderia  comprovar  que  não
houve solicitação da autora para migração de linha telefônica, ou mesmo que
fora realizado requerimento tardio, ou restou impossibilitada do procedimento,
o que configuraria prova desconstitutiva ou negativa do direito da promovente.

Todavia, observa-se que a empresa não se
desincumbiu deste ônus,  sem justificar  qualquer  motivo para a demora da
portabilidade, ocorrida apenas em 17 de julho de 2015, restando configurada
a falha na prestação de serviço.

Quanto  aos  valores  condenatórios,
matérias  comuns  aos  dois  apelos,  entendo  que  o  importe proposto  em
audiência de conciliação pela parte autora, na tentativa de acordo, não vincula
o julgador na prolatação de sentença, sem representar dispensa da totalidade
dos pedidos exordiais.

As  eventuais  propostas  das  partes  não
vinculam  o  magistrado,  que  fica  livre  para  decidir,  fundamentando  seu
convencimento nos elementos probatórios.

A proposta  de  conciliação  não  deve  ser
interpretada como renúncia  a  direito,  mas  sim como concessão  capaz  de
solucionar naquela oportunidade o litígio entre as partes, onde cada uma cede
algo apenas para o momento da transação.

Portanto,  não  agiu  bem  o  magistrado  ao
considerar o valor de 60% do importe requerido, comprovado nos autos, por
entender  ser  este  o  percentual  aceitável  pela  empresa  em  audiência  de
conciliação.

Se  foi  reconhecido  o  dano  material,  ele
deve  corresponder  ao  total  do  prejuízo  que  a  parte  teve  com o  ocorrido,
restabelecendo-se,  por completo,  a situação para a vítima como se o dano
não tivesse acontecido.

Assim, caberia ao juiz conceder o pedido de
acordo com o pedido, estando incorreta a fundamentação para a concessão
parcial do direito.
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Sobre a matéria, colhe-se da jurisprudência:

"EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  -  CEMIG  -  FALHA  NO
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  -
DEMORA DO RESTABELECIMENTO DA ENERGIA -
PERDA  DE  LEITE  -  DANOS  MATERIAIS
DEMONSTRADOS  -  PROVA  TESTEMUNHAL  -
INDENIZAÇÃO  DEVIDA  -  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  -  LIQUIDAÇÃO  -  RECURSO
PROVIDO.
1. O fornecimento de serviço público essencial deve ser
prestado de forma contínua, eficiente e com segurança
só podendo ser  interrompido,  em caso  de emergência,
desde que motivada por razões de ordem técnica ou de
segurança das instalações.
2.  Os  danos  materiais  são  aqueles  efetivamente
suportados  em  razão  da  falha  no  fornecimento  de
energia (evento danoso), o que restou demonstrado nos
autos.
3. No caso em análise cabe a parte autora demonstrar,
na fase de liquidação de sentença, a quantidade de litros
de leite perdidos para que possam ser fixados os valores
efetivamente devidos.
4. Recurso ao qual se dá provimento. (TJMG - Apelação
Cível  1.0647.12.008845-3/001,  Relator(a):  Des.(a)
Teresa Cristina da Cunha Peixoto , 8ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento  em  28/11/2013,  publicação  da  súmula  em
09/12/2013)"

A respeito do dano moral, observa-se que o
fato se revela configurado nesta esfera. 

Segundo dispõe o art. 186, do Código Civil
de  2002,  aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ato ilícito.

O  artigo  5º,  inciso  X,  da  Constituição  da
República de 1988 definiu a proteção da honra das pessoas e a garantia da
indenização  por  danos  morais  como  direito  fundamental,  dispondo:  "são
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação." 

Ademais, a pessoa jurídica pode ser vítima
de dano moral (honra objetiva) quando atingida em sua imagem, credibilidade
e  bom nome no meio  social  e  no  mercado em que atua,  nos  termos  da
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Súmula n. 227 do Superior Tribunal de Justiça1. 

Portanto,  ficou  caracterizada  a  ocorrência
de dano moral, com a configuração dos requisitos necessário, quais sejam, o
ato ilícito, o dano, que nestes casos é implícito ao ato de macular o nome
indevidamente e restringir o crédito, e o nexo causal entre o ato e o dano. 

Neste norte é o entendimento do STJ: 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.
REGISTRO  NO  CADASTRO  DE  DEVEDORES  DO
SERASA.  EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  REGISTROS.
INDENIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE.
A existência de registros de outros débitos do recorrente
em órgãos de restrição de crédito não afasta a presunção
de existência do dano moral, que decorre in re ipsa, vale
dizer, do próprio registro de fato inexistente. Precedente.
(Grifou-se).
Hipótese em que o próprio recorrido reconheceu o erro
em negativar o nome do recorrente.
Recurso a que se dá provimento.
(REsp 718618/RS, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2005,
DJ 20/06/2005 p. 285). 

Quanto  ao  valor  da  indenização,  a
mensuração do dano moral consiste em árdua tarefa para o julgador.

Deve ser  realizada  com  observância  dos
princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  para  que  o  valor  da
indenização se equilibre com a intensidade e gravidade da dor sofrida, sem,
no entanto, resultar em enriquecimento sem causa para a vítima. 

Nesse  sentido,  têm  decidido  os  Tribunais
pátrios:

A  indenização  por  dano  moral  é  arbitrável,  mediante
estimativa  prudencial  que  leve  em conta  a  necessidade  de,
com a quantia, satisfazer a dor da vítima e dissuadir, de igual
e novo atentado, o autor da ofensa.(RT 706/67).

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que:

“Como cediço, o valor da indenização por dano moral sujeita-
se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

1 “A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.”
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que, na fixação da indenização a este título, recomendável que
o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente
ao  grau  de  culpa,  ao  nível  socioeconômico  dos  autores  e,
ainda, ao porte econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos
critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso,
atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.” 
(AgRg  no  Ag  705.190/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ
26.06.2006 p. 154).

Com  efeito,  considerando  os  transtornos
suportados pela parte promovente e a capacidade financeira da recorrente,
bem como em consonância com o caráter punitivo e pedagógico do instituto,
entendo que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) está razoável para ser
aplicada no caso, e deve ser mantida.

No atinente  aos  juros  de  mora,  conforme
precedentes do STJ, na hipótese de dano moral decorrente de uma relação
contratual, a incidência deles conta-se a partir da citação, consoante fixado na
sentença.

Confiram-se as ementas abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
REGIMENTAL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  RELAÇÃO
CONTRATUAL.  JUROS  MORATÓRIOS  TERMO
INICIAL.
CITAÇÃO.
1.  Há responsabilidade contratual  nos casos em que o
dever  jurídico  violado  tenha  origem  em  contrato  ou
negócio jurídico firmado pelo indivíduo.
2. Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros
moratórios incidirão a partir da citação (artigo 219 do
CPC  e  artigo  405  do  Código  Civil),  e  a  correção
monetária  pertinente  ao  valor  dos  danos  morais,  a
partir de sua fixação.
3.  Agravo  regimental  provido  para,  reconsiderando
decisão anterior, conhecer do recurso especial e dar-lhe
provimento.
(AgRg  no  REsp  1229864/MG,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em
24/05/2011, DJe 01/06/2011)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
LIQUIDAÇÃO  DE SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO ART.
535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  ALEGADO  ERRO  DE
CÁLCULO. SÚMULA 7 DO STJ.
INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS.
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1.   As  questões trazidas à discussão foram dirimidas,
pelo Tribunal de  origem,  de  forma  suficientemente
ampla,  fundamentada  e sem omissões,  o  que afasta a
alegada  violação  ao  art.  535  do  Código  de  Processo
Civil.
2.   "É   entendimento   assente  desta  Corte  que  a
repetição  é conseqüência  lógica  do  reconhecimento
judicial  da  ilegalidade  de  cláusulas   contratuais
abusivas  e  do  acolhimento  do  pedido  de restituição
do que foi  pago a mais,  em atenção ao princípio que
veda o  enriquecimento  sem  causa, prescindindo, pois,
da prova do erro, prevista no art. 965 do Código Civil."
(AgRg   no   REsp   557.301/RS,  Rel.  Ministro  JORGE
SCARTEZZINI,  QUARTA  TURMA,  DJ  22/8/2005  p.
283).
3.  A  tese  defendida  no  recurso  especial  demanda  o
reexame  do  conjunto   fático   e  probatório  dos  autos,
vedado pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.
4.  "O  termo a quo dos juros moratórios se dá com a
citação, quando se tratar de relação contratual." (EDcl
no  AgRg  nos  EDcl  nos EDcl no Ag 520.979/MG, Rel.
Ministro PAULO FURTADO, TERCEIRA TURMA, DJe
9/4/2010).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1300894/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
10/03/2016, DJe 16/03/2016)

Conclui-se, por fim, que a verba honorária
fixada pelo douto julgador primevo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, está em consonância com a regra disposta para a fixação de
honorários,  impondo-se a esta instância recursal  manter os termos fixados
para a quantia. 

Ante  o  exposto,  nego provimento  ao
primeiro  e  dou provimento  parcial  ao  segundo  recurso manejado, para
condenar a apelada a pagar ao apelante a importância total de R$ 44.699,00
(quarenta e quatro mil reais, seiscentos e noventa e nove reais)  a título de
indenização  por  dano  material,  mantendo  a  sentença  nos  seus  demais
termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.
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Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de
Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 06
de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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